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O desaparecimento de Eliza, que teve um filho com o goleiro Bruno, do Flamengo, vem atraindo a atenção da sociedade, em virtude da gravidade do caso e da notoriedade dos envolvidos. Os fatos apontam para um brutal homicídio com a ocultação e o vilipêndio ao cadáver. O crime de homicídio é material, deixa vestígios. A princípio, a existência de um cadáver é indispensável e deve ser submetido à perícia para o auto de necropsia. 

Esse é o cotidiano dos crimes violentos com morte da vítima. A questão neste caso é que o cadáver da vítima ainda não foi achado. Para a denúncia criminal há necessidade de que a investigação apresente prova da materialidade e indícios de autoria. A provável autoria está cada vez mais evidente, contudo, até este momento, ainda não se localizou o corpo da vítima que seria a prova da materialidade. A questão é exatamente esta: e se o cadáver não for encontrado? Historicamente, tanto a doutrina, quanto a jurisprudência têm se inclinado pela necessidade de ter o cadáver, ou mesmo parte dele, como aconteceu no caso do assassinato de Tim Lopes. Isso decorre, especialmente, do famoso caso dos dois "irmãos Naves", que, em 1939, foram condenados por homicídio em MG, sem que se tivesse encontrado o corpo da vítima. Anos mais tarde, quando um deles havia falecido e outro ainda estava preso, a vítima apareceu, viva, pois tinha se ocultado para não ser morta. 

Esse é considerado o maior erro judiciário brasileiro e, a partir de então, funciona como um "fantasma" a exigir maior prudência no aponte da materialidade dos crimes em que há morte. Todavia, na atualidade, precisamos superar isso e avançar para a materialidade indireta. O ordenamento jurídico admite provas periciais, documentais e testemunhais, desde que lícitas e legítimas. No caso, já se apurou que ela está desaparecida (não fez contato pessoal, telefônico, e-mail, não usou cartão de crédito, conta bancária); há um vídeo em que afirma violência para abortar e que, se algo lhe acontecesse, o responsável seria Bruno; há comprovação de que foi submetida à tentativa de aborto; há prova de que esteve no sítio do suspeito, com o filho; após, somente a criança apareceu; há sangue dela no carro; há um depoimento circunstanciado de um suspeito, com detalhes, sobre a morte e o vilipêndio; a confirmação desse depoimento se dará pela análise do GPS do carro e pela comprovação de que Bruno foi de avião, no período, para MG. No RJ é comum traficantes desintegrarem corpos no "forno de micro-ondas", construído no alto dos morros das favelas que dominam. Registro isso, pois o que se deve exigir, quando não se localiza o cadáver, é a "certeza moral do crime". E essa se dá dessa forma, quando todas as circunstâncias demonstram a morte, sob pena de ficarmos à mercê dos criminosos mais perigosos, que são aqueles que matam e depois consomem com o corpo, apostando na impunidade.

